
3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000
m² m²

DRF - Blumenau DRF SC0039 14,1 2.299,62 2 0 Sim 202 1 R$ 1.418.813,27 361.855 Sim Não 16 Não 0 ---- Caso NA 3 4 6 3 1 4 21 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 1 1 0 2 1 3 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 DRF - Blumenau

ARF - Brusque ARF SC0066 5,8 357,76 2 0 Não 178 1 R$ 388.830,19 134.723 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 4 0 2 1 2 10 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 Alarme ARF - Brusque

ARF - Rio do Sul ARF SC0094 0,0 289,82 1 0 Sim 70 1 R$ 1.481.017,33 71.061 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 2 1 4 16 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 Alarme ARF - Rio do Sul

ARF - Timbó ARF SC0023 0,0 288,69 1 0 Sim 54 1 R$ 274.525,77 44.238 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 2 1 2 14 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 Alarme ARF - Timbó

ALF - Itajaí (anexo) ALF SC0018 22,6 2010,00 3 0 Sim 100 1 R$ 8.371.742,09 223.112 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso NA 3 8 6 2 1 8 28 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 ALF - Itajaí 
(anexo)

ALF - Itajaí Casarão ALF SC0070 22,6 918,00 1 0 Sim 0 0 R$ 0,00 223.112 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso NA 2 2 6 1 0 2 13 Grau de Risco 1 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Mínima e 
Orgânica

0 0 0 ALF - Itajaí 
Casarão

ALF - Itajaí DMA ALF SC0064 22,6 2046,00 1 0 Sim 0 0 R$ 3.287.035,78 223.112 Sim Não 2046 Sim ---- ---- Caso NA 3 2 6 1 0 8 20 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 1 3 Média e 
Orgânica

0 1 1 Alarme ALF - Itajaí DMA 
2 6 2 10 0 3 3

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1
De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderação 
3 2

Pontos Ponderação Pontuação Total
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2Acima de R$ 3.000.000,01
1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade
Valor Patrimonial 
Até R$ 1.000.000,00

Pontuação Total
2
4
6
8

1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total

1
2

1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

Até

Acima de

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana
Localização Pontuação Total

Região Metropolitana 6

1 2
2 4

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação durante 
o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente utilizados;

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel
Área do Imóvel 

Até

Acima de

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel

Quantidade de acessos Pontuação Total

Taxa de Homicídio

Grau de Risco
≥40, <82,8

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Pontuação Total
1
2
3
4

3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

TOTAL

§ 1º do art. 
6º

caput art. 6º

Acesso 
independente 

Até 13 1

2

Postos 
diurnos 44h 
por entrada 
(máximo 2)

Área 
Construída 
do Imóvel - 

Tabela 3

Acessos 
do imóvel 
- Tabela 4

Nº de 
pavimentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

§2 º do art. 6º
§ 3º do art. 

6º

Posto 
12x36 

notuno 
para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos 
12x36h

Posto 
adicional 

para 
atendimento 
em mais de 

1 andar 
(exceto 
térreo)

Posto adicional 
para área 

edificada >

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóvel 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Ponderações

atendimentos 
diários

Posto 12x36 
noturno 
cidade >

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendimento

incisos I e II do art. 8º
§ 4º do art. 
6º e § 1º do 

art. 4º

Postos de 
porteiro

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Vigilância 
Eletrônica

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

Postos de 
Porteiro

Postos 
Diurnos 44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Nome da Unidade

Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Posto 
12x36 

diurno para 
DMA com 

área 
referência

Postos 
Noturnos

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

 Vigilância ARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

 Vigilância DESARMADA 

Nome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóvel (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída 

do Imóvel

Acessos do 
imóvel (V. obs. 
2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para veículos 
particulares

Área 
exclusiva 

para guarda 
de veículos 

(m²)

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pavimentos 
onde há atendimento

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)



3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000
m² m²

DRF/CASCAVEL - SEDE DRF PR0036 27,1 2.800,00 2 0 SIM 50 1 R$ 1.822.310,81 332.333 não
Não existe contrato 
vigilância eletrônica. 

Caso NA 3 4 6 1 1 4 19 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 Média e 
Orgânica

0 1 1 NÃO DRF/CASCAVEL - SEDE

DRF/CASCAVEL - GALPÃO ANEXO DRF PR0063 27,1 1020,00 2 0 SIM 0 0 R$ 1.061.312,83 332.333 sim sim 600 Sim 1600
Não existe contrato 
vigilância eletrônica. 

Caso NA 2 4 6 1 0 4 17 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 1 1 0 2 1 2 Média e 
Orgânica

0 0 0 NÃO DRF/CASCAVEL - GALPÃO ANEXO

DRF/CASCAVEL - DMA DRF PR0084 27,1 6032,00 2 0 SIM 0 0 R$ 2.414.036,03 332.333 sim não 5940 Sim 7849
O relevante é o 

estoque de 
Caso NA 4 4 6 1 0 6 21 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 2 2 0 3 2 4 Média e 

Orgânica
0 1 2 NÃO DRF/CASCAVEL - DMA

DRF/CASCAVEL - PORTO SECO DRF PR0137 27,1 20,00 1 0 SIM 0 0 R$ 0,00 332.333 sim não ---- Sim 8570
o relevante é a área 
de terreno por volta 

Caso NA 1 2 6 1 0 2 12 Grau de Risco 1 1 0 0 1 0 0 1 2 2 0 1 2 4 Mínima e 
Orgânica

0 1 2 NÃO DRF/CASCAVEL - PORTO SECO

ARF/FRANCISCO BELTRÃO ARF PR0083 0,0 376,00 2 0 NÃO 28 1 R$ 151.165,47 92.216 não não ---- Caso 1 1 4 0 1 1 2 9 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 NÃO ARF/FRANCISCO BELTRÃO

ARF/PATO BRANCO ARF PR0077 0,0 422,00 2 0 NÃO 56 1 R$ 313.693,81 83.843 não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 4 0 2 1 2 10 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 NÃO ARF/PATO BRANCO

ARF/TOLEDO ARF PR0026 13,3 337,00 2 0 NÃO 17 1 R$ 298.140,63 142.645 não não ---- ---- ----
Não existe posto de 

vigilância em 
Caso 1 1 4 0 1 1 2 9 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 NÃO ARF/TOLEDO

ARF/MEDIANEIRA ARF PR0033 0,0 257,00 2 0 NÃO 20 2 R$ 191.574,29 46.574 não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 4 0 1 2 2 10 Grau de Risco 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 NÃO ARF/MEDIANEIRA

0 8 5 11 0 3 5

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença; ...
2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1

De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderação 
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2

POPULAÇÃO (IBGE) - www.ftp.ibge.gov.br - Estimativas da População Residente no Brasil e Unidades da Federação em 01/07/2020

TAXA DE HOMICÍDIO - www.ipea.gov.br - Atlas da violência Retratos dos Municípios Brasileiros  2019

Nome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóvel (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída 

do Imóvel

Acessos do 
imóvel (V. obs. 
2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para veículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado 
(SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? 

(sim ou 
não)

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pavimentos 
onde há 

atendimento

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóvel 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Acesso 
independente 

 Vigilância ARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 

12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 

12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 

notuno 
para DMA 
com área 
referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendimento

Vigilância 
EletrônicaPostos 

diurnos 44h 
por entrada 
(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendimento 
em mais de 

1 andar 
(exceto 
térreo)

Posto adicional 
para área 
edif icada >

Posto 12x36 
noturno 
cidade >

Postos de 
porteiro

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 
12x36 
diurno 

para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 

12x36h

§ 1º do art. 
6º

§2 º do art. 6º

atendimentos 
diários

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do art. 
6º e § 1º do 

art. 4º

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco
≥40, <82,8

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, def inido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

Até 13 1

TOTAL

Área 
exclusiva 

para guarda 
de veículos 

(m²)

Atendimento - 
Tabela 6

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pavimentos 

onde há 
atendimento 

- Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

Área 
Construída 
do Imóvel - 

Tabela 3

Acessos 
do 

imóvel - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Unidade de 
atendimento 

/ Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel

Quantidade de acessos Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, o 
planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edif icada, de livre movimentação durante o 
horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente utilizados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

Nome da Unidade

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao Gerenciamento 
do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total



Endereço

3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000

m² m²

ALF/CURITIBA - DMA* ALF PR0052 Rua Gustavo Rattman, 121 Bairro Bacacheri Curitiba PR 24,6 2.000,00 1 Sim 1 2 R$ 35.000.000,00 1.948.626 Sim Não 2.000 ---- Caso NA 3 2 6 1 2 8 22 Grau de Risco 2 1 1 0 1 0 0 1 1 1 0 2 1 3 Média e 
Orgânica

0 2 1 0 ALF/CURITIBA - DMA*

ALF/CURITIBA - SJP/PVA* ALF PR0122 Rua Cruz Machado, 350, São José dos Pinhais, PR 41,8 8000,00 1 Sim 0 0 R$ 2.500.000,00 329.058 Sim Não ---- ---- ---- ---- Caso NA 4 2 6 1 0 6 19 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 2 2 0 2 2 4 Média e 
Orgânica

0 1 1 não ALF/CURITIBA - PVA*

DIREP/CURITIBA SRRF09 ALF PR0099 André de Barros 398, Centro, Curitiba, PR 24,6 2.760,00 1 Sim 0 0 1.948.626 Não Não ---- Caso NA 3 2 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 DIREP/CURITIBA SRRF09

PVA/CURITIBA SRRF09 ALF PR0129 Marechal Floriano Peixoto, 3401, Curitiba, PR 24,6 27.636,61 2 Sim 0 0 1.948.626 Sim Não ---- Caso NA 4 4 6 1 0 2 17 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 1 1 0 3 1 3 Média e 
Orgânica

0 2 2 0 PVA/CURITIBA SRRF09 

ALF/PARANAGUÁ - SEDE ALF PR0055 37,9 2973,00 4 Sim 140 1 R$ 1.612.422,00 156.174 ---- ---- ---- ----
indice de criminalidade não deixa claro o 

alto nivel de complexidade exigido em 
Caso NA 3 8 6 2 1 4 24 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 Média e 

Orgânica
0 1 1 não ALF/PARANAGUÁ - SEDE

ALF/PARANAGUÁ - DMA ALF PR0074 37,9 16742,00 1 Sim 3 1 R$ 15.332.148,00 156.174 Sim Não 16495 Sim 5000
indice de criminalidade não deixa claro o 

alto nivel de complexidade exigido em 
Caso NA 4 2 6 1 1 8 22 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 2 2 0 2 2 4 Média e 

Orgânica
0 1 1 não ALF/PARANAGUÁ - DMA

DRF/PONTA GROSSA DRF PR0060 20,9 3.934,00 2 Não 249 1 R$ 2.084.167,71 355.336 Não Não ---- Caso NA 4 4 0 3 1 6 18 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 3 0 1 Média e 
Orgânica

0 2 1 não DRF/PONTA GROSSA

DRF/PONTA GROSSA - DMA DRF PR0072 20,9 1196,70 1 Não 0 0 R$ 60.946,90 355.336 Sim Não 1.197 Sim ---- ---- Caso NA 2 2 0 1 0 2 7 Grau de Risco 1 1 0 0 1 0 0 1 1 1 0 1 1 3 Mínima e 
Orgânica

0 1 1 não DRF/PONTA GROSSA - DMA

DRF/PONTA GROSSA - DMA 2 DRF PR0057 20,9 2178,00 2 Não 0 0 R$ 978.886,23 355.336 Sim Sim 2.178 Sim 2.178 ---- Caso NA 3 4 0 1 0 2 10 Grau de Risco 1 2 0 0 1 0 0 0 1 1 0 2 1 2 Mínima e 
Orgânica

0 0 0 não DRF/PONTA GROSSA - DMA 2

ARF/GUARAPUAVA ARF PR0067 31,0 992,00 3 Não 98,61 1 R$ 351.333,39 182.644 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 8 0 2 1 2 15 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/GUARAPUAVA

ARF/IBAITI ARF PR0041 193,00 2 Não 47,3 1 R$ 181.086,48 31.644 Não Não ---- Caso 1 1 4 0 1 1 2 9 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 não ARF/IBAITI

ARF/IRATI ARF PR0091 266,64 2 Não 60 1 R$ 204.767,28 61.088 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 4 0 2 1 2 10 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 não ARF/IRATI

ARF/UNIÃO DA VITÓRIA ARF PR0054 800,00 2 Não 55,26 1 R$ 204.593,98 57.913 Não Não ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 4 0 2 1 2 11 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 não ARF/UNIÃO DA VITÓRIA

ARF/SÃO JOSE DOS PINHAIS ARF PR0031 41,8 381,70 1 Sim 90 1 R$ 172.000,00 329.058 Não Não ---- ---- ---- FOI DESATIVADA Caso 2 1 2 6 2 1 2 14 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
2 18 8 23 0 11 9

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1

De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderação 
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2

POPULAÇÃO (IBGE) - www.ftp.ibge.gov.br - Estimativas da População Residente no Brasil e Unidades da Federação em 01/07/2020

TAXA DE HOMICÍDIO - www.ipea.gov.br - Atlas da violência Retratos dos Municípios Brasileiros  2019

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

 Vigilância DESARMADA  Vigilância ARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 

12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 

12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Nome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóvel (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observações das Unidades
Taxa de 

Homicídio
Área Construída do 

Imóvel

Acessos do 

imóvel (V. obs. 2 

da Tabela 4)

Acessos apenas 
para veículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Área 
Construída 
do Imóvel - 

Tabela 3

Acessos 
do imóvel - 

Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Vigilância 
EletrônicaPostos 

diurnos 44h 
por entrada 
(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendimento 
em mais de 

1 andar 
(exceto 
térreo)

Posto adicional 
para área 

edificada >

Posto 12x36 

noturno 

cidade >

Postos de 
porteiro

Postos de 
porteiro para 

acessos 
apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 12x36 

diurno para 

DMA com 
área 

referência

Postos 
Diurnos 44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 44h

Postos 
Noturnos 

12x36h

§ 1º do art. 6º §2 º do art. 6º

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

Até 13 1

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos diários 
(SAGA)

Nº de pavimentos onde 
há atendimento

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pavimentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

TOTAL

atendimentos 
diários

DMA no 
mesmo 

endereço do 
imóvel da 
Unidade? 

(sim ou não)

Área do 
DMA 
(m²) 

Acesso 
independente 

Área exclusiva 
para guarda 
de veículos 

(m²)

caput art. 6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 6º
§ 4º do art. 6º 
e § 1º do art. 

4º
§ 5º do art. 6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 12x36 

notuno para 

DMA com 
área 

referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendimento

Grau de Risco
≥40, <82,8

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel

Quantidade de acessos Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Área do Imóvel Pontuação Total

Região Metropolitana 6

1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação durante o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam 
efetivamente utilizados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

Nome da Unidade

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de

1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total



3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000

m² m²

DRF & ALF FLORIANÓPOLIS DRF SC0067 30,0 8.925,00 3 sim 250 3 R$ 10.946.391,37 508.826 sim não 0 ---- Caso NA 4 8 6 3 3 8 32 Grau de Risco 3 2 1 1 1 0 0 1 1 1 0 4 1 3 Máxima e 
Orgânica

1 2 2 não DRF & ALF FLORIANÓPOLIS

DRF/FNS - DMA (São José) DRF SC0038 19,6 3500,00 1 sim 0 1 R$ 846.033,62 250.181 sim não 3500 sim 2500 ---- Caso NA 4 2 6 1 1 2 16 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 2 2 0 2 2 4 Média e 
Orgânica

0 2 1 não DRF/FNS - DMA (São José)

ARF/CRICIÚMA ARF SC0028 11,3 312,68 1 sim 45 1 R$ 355.666,18 217.311 não não 0 ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/CRICIÚMA

ARF/TUBARÃO ARF SC0046 8,1 778,34 1 sim 50 1 R$ 329.830,78 106.422 não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 2 6 1 1 2 14 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/TUBARÃO 

ARF/ARARANGUÁ ARF SC0058 300,00 1 não 34 1 R$ 299.931,32 68.867 não não 0 ---- Caso 1 1 2 0 1 1 2 7 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/ARARANGUÁ

ARF/LAGES ARF SC0019 8,8 742,80 1 sim 72 1 R$ 848.824,63 157.349 não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 2 1 2 14 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/LAGES

IRF/IMBITUBA IRF SC0065 700,00 2 não 0 2 R$ 396.839,89 45.286 não não 0 ---- Caso NA 1 4 0 1 2 2 10 Grau de Risco 1 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 0 1 Mínima e 
Orgânica

0 0 0 sim IRF/IMBITUBA
2 7 3 8 1 4 3

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1
De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderaçã
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2

POPULAÇÃO (IBGE) - www.ftp.ibge.gov.br - Estimativas da População Residente no Brasil e Unidades da Federação em 01/07/2020

TAXA DE HOMICÍDIO - www.ipea.gov.br - Atlas da violência Retratos dos Municípios Brasileiros  2019

Nome da UnidadeNome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóv el (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observ ações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída do 

Imóv el

Acessos do 

imóv el (V. obs. 

2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para v eículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Área 
Construída 
do Imóv el - 

Tabela 3

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 
12x36h

§ 1º do art. 
6º

§2 º do art. 6º

Vigilância 
Eletrônica

Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

atendimentos 
diários

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do art. 
6º e § 1º 
do art. 4º

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 
notuno 

para DMA 
com área 
referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendiment

Posto 
adicional para 
área edificada 

Posto 
12x36 

noturno 
Postos de 
porteiro

Postos 
diurnos 
44h por 
entrada 

(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendiment
o em mais 
de 1 andar 

(exceto 
térreo)

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 
12x36 
diurno 

para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Até 13 1

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pav imentos 
onde há atendimento

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pav imentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

TOTAL

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóv el 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Acesso 
independente 

Área 
exclusiv a 

para guarda 
de v eículos 

(m²)

Acessos 
do 

imóv el - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco ≥40, <82,8

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel
Quantidade de 

acessos 
Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação 
durante o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente uti l izados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4

 Vigilância DESARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 

44 h   
Segunda 
a Sexta-

feira 

 Vigilância ARMADA 



3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000

m² m²

DRF/JOAÇABA (SEDE) DRF SC0042 2.650,00 1 sim 85 1 R$ 3.000.000,00 30.404 Não não -00 Não 0 ---- Caso NA 3 2 6 2 1 6 20 Grau de Risco 2 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 Média e 
Orgânica

0 1 1 sim DRF/JOAÇABA 

DRF/JOAÇABA - DMA - PVA DRF SC0076 10000,00 1 sim 0 1 R$ 700.000,00 30.404 sim não 1600 Não 8400 ---- Caso NA 4 2 6 1 1 2 16 Grau de Risco 2 1 0 1 0 0 0 1 1 1 0 2 1 2 Média e 
Orgânica

0 1 2 sim DRF/JOAÇABA - DMA - PVA

ARF/CAÇADOR ARF SC0025 200,00 1 sim 34 1 R$ 160.000,00 79.313 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/CAÇADOR

ARF/CONCORDIA ARF SC0022 268,00 1 sim 49 1 R$ 160.000,00 75.167 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/CONCORDIA

ARF/XANXERÊ ARF SC0029 170,00 1 sim 38 1 R$ 150.000,00 51.642 Não não -00 Não 0 ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/XANXERÊ

ARF/CHAPECÓ ARF SC0048 18,0 1500,00 1 sim 175 1 R$ 500.000,00 224.013 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 2 6 2 1 2 15 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 1 0 sim ARF/CHAPECÓ

ARF/SÃO MIGUEL DO OESTE ARF SC0017 280,00 1 sim 39 1 R$ 160.000,00 40.868 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 sim ARF/SÃO MIGUEL DO OESTE
1 3 1 2 0 3 3

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1
De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderaçã
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2
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 Vigilância ARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

 Vigilância DESARMADA 

Nome da UnidadeNome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóv el (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observ ações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída do 

Imóv el

Acessos do 

imóv el (V. obs. 

2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para v eículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Área 
Construída 
do Imóv el - 

Tabela 3

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 
12x36h

§ 1º do art. 
6º

§2 º do art. 6º

Vigilância 
Eletrônica

Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

atendimentos 
diários

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do art. 
6º e § 1º 
do art. 4º

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 
notuno 

para DMA 
com área 
referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendiment

Posto 
adicional para 
área edificada 

Posto 
12x36 

noturno 
Postos de 
porteiro

Postos 
diurnos 
44h por 
entrada 

(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendiment
o em mais 
de 1 andar 

(exceto 
térreo)

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 
12x36 
diurno 

para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Até 13 1

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pav imentos 
onde há atendimento

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pav imentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

TOTAL

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóv el 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Acesso 
independente 

Área 
exclusiv a 

para guarda 
de v eículos 

(m²)

Acessos 
do 

imóv el - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco ≥40, <82,8

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel
Quantidade de 

acessos 
Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação 
durante o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente uti l izados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4



3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000

m² m²

DRF/LONDRINA DRF PR0009 24,4 4.500,00 2 sim 100 1 R$ 10.648.338,53 575.377 Não não -00 Não 0 ---- Caso NA 4 4 6 2 1 8 25 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 0 0 0 0 3 0 1 Média e 
Orgânica

2 1 1 não DRF/LONDRINA
DRF/LONDRINA - TERRENO DRF PR0123 24,4 3937,50 2 sim 0 0 R$ 4.725.000,00 575.377 sim não 3938 sim 3937,5 ---- Caso NA 4 4 6 1 0 8 23 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 2 2 0 3 2 4 Média e 

Orgânica
0 0 1 não DRF/LONDRINA - TERRENO

DRF/LONDRINA - DMA DRF PR0068 24,4 5650,18 1 sim 0 0 R$ 3.512.624,80 575.377 sim não 1407 sim 3938,88 ---- Caso NA 4 2 6 1 0 8 21 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 1 1 0 2 1 3 Média e 
Orgânica

1 1 2 não DRF/LONDRINA - DMA
ARF/APUCARANA ARF PR0085 10,9 459,00 1 sim 40 1 R$ 1.978.490,06 136.234 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 4 15 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 

Orgânica
0 0 0 não ARF/APUCARANA

ARF/ARAPONGAS ARF PR0058 16,0 373,45 1 sim 40 1 R$ 2.406.617,71 124.810 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 6 17 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/ARAPONGAS
ARF/CORNÉLIO PROCÓPIO ARF PR0048 469,00 1 sim 25 1 R$ 2.685.413,50 47.842 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 6 17 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 

Orgânica
0 0 0 não ARF/CORNÉLIO PROCÓPIO

ARF/JACAREZINHO - IMÓVEL 1 ARF PR0037 1892,00 1 sim 25 1 R$ 1.501.405,26 39.322 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 3 2 6 1 1 4 17 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 não ARF/JACAREZINHO - IMÓVEL 1
ARF/JACAREZINHO - IMÓVEL 2 ARF PR0132 954,00 1 sim 0 0 R$ 300.000,00 39.322 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 2 6 1 0 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 não ARF/JACAREZINHO - IMÓVEL 2
DRF/MARINGÁ DRF PR0010 12,7 4.978,54 1 sim 190 1 R$ 4.406.641,13 430.157 Não não -00 Não 0 ---- Caso NA 4 2 6 2 1 8 23 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 Média e 

Orgânica
0 1 1 não DRF/MARINGÁ

DRF/MARINGÁ - DMA1 DRF PR0092 12,7 1186,23 1 sim 0 1 R$ 899.597,28 430.157 sim não 6429 ---- ---- ---- Caso NA 2 2 6 1 1 2 14 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 2 2 0 1 2 4 Média e 
Orgânica

0 1 1 SIM DRF/MARINGÁ - DMA1

DRF/MARINGÁ - DMA2 DRF PR0089 12,7 19937,10 1 sim 0 1 R$ 7.409.498,81 430.157 sim não 45496 ---- ---- ---- Caso NA 4 2 6 1 1 8 22 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 2 2 0 2 2 4 Média e 
Orgânica

0 1 1 SIM DRF/MARINGÁ - DMA2

ARF/CAMPO MOURÃO ARF PR0065 461,00 1 não 80 1 R$ 195.818,51 95.488 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 0 2 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 SIM ARF/CAMPO MOURÃO

ARF/CIANORTE ARF PR0027 676,02 1 não 80 1 R$ 167.601,04 83.816 Não não -00 Não 0 ---- Caso 1 1 2 0 2 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 SIM ARF/CIANORTE

ARF/JANDAIA DO SUL ARF PR0117 792,37 1 sim 60 1 R$ 156.493,39 21.230 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 2 2 6 2 1 2 15 Grau de Risco 2 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 Média e 
Orgânica

0 0 0 SIM ARF/JANDAIA DO SUL

ARF/PARANAVAÍ ARF PR0030 591,82 1 não 120 1 R$ 233.571,55 88.922 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 0 2 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 SIM ARF/PARANAVAÍ

ARF/UMUARAMA ARF PR0093 27,7 364,21 1 não 110 1 R$ 187.419,53 112.500 Não ---- ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 0 2 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 SIM ARF/UMUARAMA
5 13 7 17 3 5 7

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1
De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderaçã
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2
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 Vigilância DESARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

 Vigilância ARMADA 

Postos 
Diurnos 44 

h   Segunda 
a Sexta-

feira 

Nome da UnidadeNome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóv el (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observ ações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída do 

Imóv el

Acessos do 

imóv el (V. obs. 

2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para v eículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Área 
Construída 
do Imóv el - 

Tabela 3

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 
12x36h

§ 1º do art. 
6º

§2 º do art. 6º

Vigilância 
Eletrônica

Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

atendimentos 
diários

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do art. 
6º e § 1º 
do art. 4º

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 
notuno 

para DMA 
com área 
referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendiment

Posto 
adicional para 
área edificada 

Posto 
12x36 

noturno 
Postos de 
porteiro

Postos 
diurnos 
44h por 
entrada 

(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendiment
o em mais 
de 1 andar 

(exceto 
térreo)

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 
12x36 
diurno 

para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Até 13 1

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pav imentos 
onde há atendimento

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pav imentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

TOTAL

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóv el 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Acesso 
independente 

Área 
exclusiv a 

para guarda 
de v eículos 

(m²)

Acessos 
do 

imóv el - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco ≥40, <82,8

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel
Quantidade de 

acessos 
Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação 
durante o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente uti l izados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4



3.000 100.000

m² ou >

300

3000 3000

m² m²

ALF/SÃO FRANCISCO DO SUL ALF SC0031 1.100,00 2 sim 65 1 R$ 2.000.000,00 53.746 Sim Sim 15 Não 0 ---- Caso NA 2 4 6 2 1 4 19 Grau de Risco 2 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 Média e 
Orgânica

1 0 0 sim ALF/SÃO FRANCISCO DO SUL

DRF/JOINVILLE DRF SC0093 22,4 7104,58 3 sim 250 1 R$ 5.000.000,00 597.658 Sim não 5000 sim 2000 ---- Caso NA 4 8 6 3 1 8 30 Grau de Risco 3 2 0 1 1 0 0 1 2 2 0 3 2 4 Máxima e 
Orgânica

1 1 1 0 DRF/JOINVILLE
ARF/JARAGUA DO SUL ARF SC0052 5,5 392,66 1 sim 25 1 R$ 100.000,00 170.835 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 0 ARF/JARAGUA DO SUL 
ARF/CANOINHAS ARF SC0036 193,70 1 sim 35 1 R$ 80.000,00 54.480 Não não -00 Não 0 ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 0 ARF/CANOINHAS
ARF/MAFRA ARF SC0024 262,32 1 sim 35 1 R$ 80.000,00 56.561 Não não ---- ---- ---- ---- Caso 1 1 2 6 1 1 2 13 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 0 0 ARF/MAFRA
DRF/JOINVILLE -DMA* DRF SC0082 22,4 1300,00 3 sim 0 0 R$ 15.000.000,00 597.658 Não não ---- ---- 3000 ---- Caso NA 2 8 6 1 0 8 25 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 Média e 

Orgânica
0 1 2 0 DRF/JOINVILLE -DMA*

0 7 2 5 2 2 3

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com gravação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de vigilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1
De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderaçã
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2

POPULAÇÃO (IBGE) - www.ftp.ibge.gov.br - Estimativas da População Residente no Brasil e Unidades da Federação em 01/07/2020

TAXA DE HOMICÍDIO - www.ipea.gov.br - Atlas da violência Retratos dos Municípios Brasileiros  2019

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Postos 
Diurnos 

44 h   
Segunda 
a Sexta-

feira 

Nome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóv el (código 
do EDIFICA)

Características DMA

Observ ações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída do 

Imóv el

Acessos do 

imóv el (V. obs. 

2 da Tabela 4)

Acessos apenas 
para v eículos 
particulares

Valor Patrimonial 
Guardado (SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? (sim 

ou não)

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pav imentos 
onde há atendimento

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóv el 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Noturnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 
notuno 

para DMA 
com área 
referência

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendiment

Postos 
Diurnos 

44 h   
Segunda 
a Sexta-

feira 

 Vigilância ARMADA 

atendimentos 
diários

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do art. 
6º e § 1º 
do art. 4º

§ 5º do art. 
6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a Sexta-

feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segunda 
a 

Domingo 

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
diurnos 
44h por 
entrada 

(máximo 2)

Posto 
adicional 

para 
atendiment
o em mais 
de 1 andar 

(exceto 
térreo)

 Vigilância DESARMADA 

Posto 
adicional para 
área edificada 

Posto 
12x36 

noturno 
Postos de 
porteiro

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
veículos 

particulares

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 

Aduaneiras 
(Poderá)

Posto 
12x36 
diurno 

para DMA 
com área 
referência

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 
12x36h

§ 1º do art. 
6º

§2 º do art. 6º

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco ≥40, <82,8

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, definido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

Até 13 1

TOTAL

Área 
exclusiv a 

para guarda 
de v eículos 

(m²)

Atendimento - 
Tabela 6

Enquadramento 
no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pav imentos 

onde há 
atendimento - 

Tabela 7

Valor 
Patrimonial 
Guardado - 

Tabela 8

Área 
Construída 
do Imóv el - 

Tabela 3

Acessos 
do 

imóv el - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana - 

Tabela 5

Unidade de 
atendimento / 

Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Acesso 
independente 

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel
Quantidade de 

acessos 
Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrofes com o objetivo de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóvel são os locais de entrada/saída de contribuintes, servidores e veículos, considerados apenas os acessos à área edificada, de livre movimentação 
durante o horário de funcionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam efetivamente uti l izados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser visualmente cobertos por 1 (um) vigilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

Nome da Unidade

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. refere-se ao valor do imóvel, conforme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serviços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pavimentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total



m² m²

ALF/FOZ DO IGUAÇU - SEDE ALF PR0061 36,0 5.986,70 3 SIM 0 0 R$ 6.253.444,61 258.248 Sim Sim sim 0 ---- Caso N
A

4 8 6 1 0 8 27 Grau de Risco 2 0 0 1 1 0 0 0 1 1 0 1 1 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - SEDE
ALF/FOZ DO IGUAÇU - CAC ALF PR0061 36,0 195,92 1 SIM 59 1 R$ 140.147,40 258.248 Não Não sim ---- Caso N

A
1 2 6 2 1 2 14 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Média e 

Orgânica
1 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - CAC

ALF/FOZ DO IGUAÇU - DMA 1 ALF PR0108 36,0 5888,91 2 SIM 0 0 R$ 1.408.595,09 258.248 Sim Sim 6200 Não ---- ---- Caso N
A

4 4 6 1 0 4 19 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 0 2 2 0 3 2 3 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - DMA 1
ALF/FOZ DO IGUAÇU - DMA 2 ALF PR0108 36,0 2934,75 2 SIM 0 0 R$ 201.227,87 258.248 Sim Sim 2200 Não ---- ---- Caso N

A
3 4 6 1 0 2 16 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 1 1 0 2 1 2 Média e 

Orgânica
0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - DMA 2

ALF/FOZ DO IGUAÇU - DESTRUIÇÃO ALF PR0108 36,0 428,24 1 SIM 0 0 R$ 1.010.304,31 258.248 Sim Sim Não 0 ---- Caso N
A

1 2 6 1 0 4 14 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 Média e 
Orgânica

0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - DESTRUIÇÃO
ALF/FOZ DO IGUAÇU - Centro de recepção DIREP ALF PR0108 36,0 464,21 2 SIM 0 0 R$ 56.158,18 258.248 Não Não sim 0 a area construída ainda não 

cadastrada no edif ica (construção 
Caso N

A
1 4 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - CENTRO DE RECEPÇÃO DIREP

ALF/FOZ DO IGUAÇU - DIREP (barracão fiscalização) ALF PR0110 36,0 970,20 1 SIM 0 0 R$ 3.387.609,44 258.248 Não Não sim 0 ---- Caso N
A

2 2 6 1 0 8 19 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Média e 
Orgânica

0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - DIREP (barracão fi sca l ização)
ALF/FOZ DO IGUAÇU - DIREP P4 ALF PR0110 36,0 5336,89 1 SIM 0 0 R$ 16.230,14 258.248 Não Não 0 ---- Caso N

A
4 2 6 1 0 2 15 Grau de Risco 2 1 0 1 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - DIREP P4

ALF/FOZ DO IGUAÇU - ESTANDE TIRO ALF PR0110 36,0 469,26 1 SIM 0 0 R$ 3.928.545,90 258.248 Sim Sim Não 0 ---- Caso N
A

1 2 6 1 0 8 18 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 Média e 
Orgânica

0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - ESTANDE TIRO
ALF/FOZ DO IGUAÇU - GARAGEM SETRANS ALF PR0110 36,0 742,26 1 SIM 0 0 R$ 14.009.489,49 258.248 Não Não ---- Caso N

A
1 2 6 1 0 8 18 Grau de Risco 2 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Média e 

Orgânica
0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - GARAGEM SETRANS 

ALF/FOZ DO IGUAÇU - ASSEFAZ 1 ALF v ide campo 
observ ação

36,0 397,55 2 SIM 0 0 R$ 0,00 258.248 Não Não edif icação recentemente dev lv ido 
pela assef az dentro do terreno 

Caso N
A

1 4 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - ASSEFAZ 1
ALF/FOZ DO IGUAÇU - ASSEFAZ 2 ALF v ide campo 

observ ação
36,0 634,54 2 SIM 0 0 R$ 0,00 258.248 Não Não edif icação recentemente dev lv ido 

pela assef az dentro do terreno 
Caso N

A
1 4 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 

Orgânica
0 0 0 0 ALF/FOZ DO IGUAÇU - ASSEFAZ 2

ALF/FOZ - NUPEI ALF acrescentada por Eunice 0 0 1 1 0 ALF/FOZ - NUPEI 
ALF/FOZ - PCVA ALF PR0104 36,0 77,00 2 SIM 0 0 R$ 402.455,74 258.248 Sim Sim sim 102866 ---- Caso N

A
1 4 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 1 1 0 2 1 2 Média e 

Orgânica
0 7 7 0 ALF/FOZ - PCVA

ALF/FOZ/PIA - ADMINISTRATIVO ENTRADA ALF PR0035 36,0 2713,34 3 SIM 0 1 R$ 489.531,74 258.248 Não Não sim 0 ---- Caso N
A

3 8 6 1 1 2 21 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 
Orgânica

2 1 1 0 ALF/FOZ/PIA - ADMINISTRATIVO ENTRADA
ALF/FOZ/PIA - DMA ALF PR0035 36,0 214,85 1 SIM 0 0 R$ 122.382,93 258.248 Não Não sim 0 ---- Caso N

A
1 2 6 1 0 2 12 Grau de Risco 1 1 0 0 1 0 0 1 0 0 0 1 0 2 Mínima e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/FOZ/PIA - DMA

ALF/FOZ/PIA/SALA DI ALF PR0035 36,0 268,14 2 SIM 0 0 R$ 122.382,93 258.248 Sim Sim ---- Caso N
A

1 4 6 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 0 0 0 0 2 0 1 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ/PIA/SALA DI
ALF/FOZ/PIA - GUARITAS FISCALIZAÇÃO ENTRADA ALF PR0035 36,0 5.425,89 10 SIM 0 0 R$ 122.382,93 258.248 Não Não sim ---- Caso N

A
4 8 6 1 0 2 21 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0 3 0 2 Média e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/FOZ/PIA - GUARITAS FISCALIZAÇÃO ENTRADA

ALF/FOZ/PIA - ADMINISTRATIVO SAÍDA ALF PR0035 36,0 3295,03 2 SIM 0 0 R$ 244.765,86 258.248 Não Não ---- Caso N
A

4 4 6 1 0 2 17 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0 3 0 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ/PIA - ADMINISTRATIVO SAÍDA
ALF/FOZ/PIA - GUARITAS FISCALIZAÇÃO SAÍDA ALF PR0035 36,0 5595,39 10 SIM 0 0 R$ 122.382,93 258.248 Não Não sim ---- Caso N

A
4 8 6 1 0 2 21 Grau de Risco 2 2 0 1 1 0 0 1 0 0 0 3 0 2 Média e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/FOZ/PIA - GUARITAS FISCALIZAÇÃO SAÍDA

ALF/FOZ/PTN ALF PR0090 36,0 1208,20 4 SIM 0 0 R$ 193.831,24 258.248 Não Não sim ---- Caso N
A

2 8 6 1 0 2 19 Grau de Risco 2 2 0 0 1 0 0 1 0 0 0 2 0 2 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/FOZ/PTN
IRF/GUAIRA + DMA IRF PR0024 7,0 804,07 2 não 23 1 R$ 940.922,18 33.310 Sim Sim 350 sim 400 ---- Caso N

A
2 4 0 1 1 2 10 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 1 1 Mínima e 

Orgânica
0 1 1 0 IRF/GUAIRA + DMA

IRF/GUAIRA - PORTO SETE QUEDAS IRF 7,0 4.200,00 2 não 0 1 R$ 20.000,00 33.310 Sim Sim sim 3500 área ocupada é uma cessão da 
pref eitura sem cadastro do 

Caso N
A

4 4 0 1 1 2 12 Grau de Risco 1 0 0 1 0 0 0 0 1 1 0 1 1 1 Mínima e 
Orgânica

0 1 1 0 IRF/GUAIRA - PORTO SETE QUEDAS
IRF/SANTA HELENA IRF PR0034 525,56 não 13,44 1 R$ 366.280,00 26.767 Não Não ---- Caso N

A
1 0 0 1 1 2 5 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 Mínima e 

Orgânica
0 0 0 0 IRF/SANTA HELENA

ALF/DIONISIO CERQUEIRA - SEDE + DMA ALF SC0096 1432,98 3 não 7 1 R$ 445.313,64 15.545 Sim Sim 344,1 não 932,95 ---- Caso N
A

2 8 0 1 1 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 0 0 0 0 1 1 0 2 1 1 Média e 
Orgânica

0 1 1 0 ALF/DIONISIO CERQUEIRA - SEDE + DMA
ALF/DIONÍSIO CERQUEIRA - ADUANA TURISMO ALF SC0078 802,16 2 não 0 0 R$ 327.952,00 15.545 Não Não 16 sim 0 ---- Caso N

A
2 4 0 1 0 2 9 Grau de Risco 1 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 1 Mínima e 

Orgânica
0 1 1 0 ALF/DIONÍSIO CERQUEIRA - ADUANA TURISMO

ALF/DIONÍSIO CERQUEIRA - ACI CARGAS ALF SC0051 2.639,48 3 não 0 0 R$ 23.811,20 15.545 Não Não 16 sim 0 ---- Caso N
A

3 8 0 1 0 2 14 Grau de Risco 2 2 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 0 1 Média e 
Orgânica

0 3 2 0 ALF/DIONÍSIO CERQUEIRA - ACI  CARGAS
ARF/SANTO ANTONIO DO SUDOESTE ARF PR0047 1438,76 1 não 15 1 R$ 547.159,57 20.261 Sim Sim 150 sim ---- ---- Caso 1 2 2 0 1 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 Mínima 0 0 1 0 ARF/SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
IRF/CAPANEMA IRF PR0044 844,02 1 não 14 1 R$ 375.384,32 19.148 Não Não sim 0 ---- Caso N

A
2 2 0 1 1 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 Mínima e 

Orgânica
0 0 0 0 IRF/CAPANEMA

IRF/CAPANEMA/ADUANA FRONTEIRA IRF PR0124 294,00 2 não 0 0 R$ 0,00 19.148 Não Não sim 0 ---- Caso N
A

1 4 0 1 0 2 8 Grau de Risco 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 Mínima e 
Orgânica

0 0 1 0 IRF/CAPANEMA/ADUANA FRONTEIRA
0 44 8 46 3 27 28

ARF: Eletrônica Mínima , sem Vigilância Orgânica
Demais Unidades: EletrônicaEletrônica Mínima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

De 14 a 29 Eletrônica Média e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.
De 30 a 34 Eletrônica Máxima e Orgânica de acordo com o art. 6º desta Portaria.

1. Vigilância Eletrônica Mínima: corresponde ao Circuito Fechado de TV (CFTV) com grav ação local e alarme com sistema de presença;

2. Vigilância Eletrônica Média: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa e alarme com sistema de presença;

3. Vigilância Eletrônica Máxima: corresponde ao CFTV com monitoramento na empresa, apoio local e alarme com sistema de presença.

4. A contratação de v igilância eletrônica atenderá ao disposto na Nota Técnica RFB/Sucor/Copol nº 18, de 23 de agosto de 2017

< 40 ≥ 82,8
Caso 1 Caso 2 Caso 3

1 posto de porteiro 1 posto de porteiro
≥ 2 1 posto de porteiro 1 posto de porteiro 2  vigilantes 44h

Pontos Ponderação 
750 1 1

De 751 a 1500 2 1

De 1501 a 3000 3 1

3000 4 1

Pontos Ponderação 

1 2
2 2

Acima de 2 4 2

Pontos Ponderaçã
3 2

Pontos Ponderação Pontuação 
50 1 1 1

De 51 a 200 2 1 2
De 201 a 300 3 1 3

300 4 1 4

Pontos Ponderação 

1 1 1
2 2 1
3 3 1

Acima de 3 4 1

Pontos Ponderação 
1 2

De R$ 1.000.000,01 a R$ 2.000.000,00 2 2
De R$ 2.000.000,01 a R$ 3.000.000,00 3 2

4 2

POPULAÇÃO (IBGE) - w w w .ftp.ibge.gov.br - Estimativas da População Residente no Brasil e Unidades da Federação em 01/07/2020

TAXA DE HOMICÍDIO - w w w .ipea.gov.br - Atlas da violência Retratos dos Municípios Brasileiros  2019

Nome da Unidade
Tipo de 
unidade

Imóvel 
(código do 

EDIFICA)

Características DMA

Observações
Taxa de 

Homicídio
Área Construída 

do Imóvel

Acessos do 
imóvel (V. 
obs. 2 da 
Tabela 4)

Acessos apenas 
para veículos 
particulares

Valor 
Patrimonial 
Guardado 

(SIADS)

População 
(IBGE)

Possui 
DMA? 

(sim ou 
não)

Ponderações Postos de acordo com a Portaria Copol 24.896/2020 Postos atualmete contratados na Unidade

Área 
Construíd

a do 
Imóvel - 
Tabela 3

Acessos 
do 

imóvel - 
Tabela 4

Região 
Metropolitana 

- Tabela 5

Atendimento - 
Tabela 6

Vigilânci
a 

Eletrônic
a

Postos 
diurnos 
44h por 
entrada 

(máximo 
2)

Posto 
adicional 

para 
atendimen

to em 
mais de 1 

andar 

Posto 
adicional para 

Posto 
12x36 

Postos de 
porteiro

Postos de 
porteiro 

para 
acessos 

apenas de 
v eículos 

particulare

Posto 
adicional 
noturno 

para 
Unidades 
Aduaneira
s (Poderá)

Posto 
12x36 

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Diurnos 
12x36h

Postos 
Noturnos

Vigilância 
Eletrônica

Postos 
Diurnos 

44h

Postos 
Noturnos 

12x36h

§ 1º do 
art. 6º §2 º do art. 6º

Tabela 1 - Serviço de Vigilância de acordo com Pontuação por Grau de Risco (Anexo I - Portaria PI 24.896 DE 2020)

Pontuação por grau de risco Grau de risco Serviço de Vigilância a ser utilizado

Até 13 1

Região 
Metropolitana 

(sim/não)?

Atendimentos 
diários (SAGA)

Nº de pavimentos 
onde há 

atendimento

Unidade de 
atendimento 

/ Taxa de 
Homicídio - 

Tabela 2

Pontuação

Enquadrament
o no Cenário - 

Tabela 1

Nº de 
pavimentos 

onde há 
atendimento 

- Tabela 7

Valor 
Patrimonia

l 
Guardado - 

Tabela 8

TOTAL

atendimentos 
diários

DMA no 
mesmo 

endereço 
do imóvel 

da 
Unidade? 
(sim ou 

não)

Área 
do 

DMA 
(m²) 

Acesso 
independent

e 

Área 
exclusiva 

para 
guarda de 
veículos 

(m²)

caput art. 
6º

Postos 
Diurnos 
12x36h

§ 3º do art. 
6º

§ 4º do 
art. 6º e § 
1º do art. 

§ 5º do 
art. 6º

Art. 7º c/c 
Art. 8º §3º incisos I e II do art. 8º

Postos de 
Porteiro

Posto 
12x36 

habitantes, 
exceto 

unidade de 
atendiment

1 0

1. Taxa de Homicídio de acordo com o Índice de Criminalidade do município, def inido no Atlas da Violência, publicado anualmente pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) em conjunto com o Fórum Brasileiro de Segurança Pública.

Tabela 3 - Área total construída do Imóvel

Área do Imóvel Pontuação Total

2
3

Tabela 2 - Unidades de Atendimento – Taxas de Homicídio da região de localização geográfica da unidade.

Taxa de Homicídio

Grau de Risco ≥40, <82,8

Tabela 4 - Quantidades de acessos ao imóvel

Quantidade de 
acessos 

Pontuação Total

1 2
2 4

Até 1
2
3

Acima de 4

Região Metropolitana 6
1. Região Metropolitana é a região estabelecida por legislação estadual e constituída por agrupamentos de municípios limítrof es com o objetiv o de integrar a organização, o 
planejamento e a execução de f unções públicas de interesse comum;

2. a pontuação será considerada para a unidade localizada em município relacionado como pertencente à Região Metropolitana.

Tabela 6 - Quantidades de atendimentos diários da unidade
Quantidade de atendimentos/dia 

8
1. acessos do imóv el são os locais de entrada/saída de contribuintes, serv idores e v eículos, considerados apenas os acessos à área edif icada, de liv re mov imentação 
durante o horário de f uncionamento da unidade, sendo excluídos da contagem aqueles que não sejam ef etiv amente utilizados;

2. locais de entrada/saída próximos um ao outro e que possam ser v isualmente cobertos por 1 (um) v igilante serão considerados 1 (um) acesso.

Tabela 5 - Localização em Região Metropolitana

Localização Pontuação Total

Nome da Unidade

6
Acima de R$ 3.000.000,01 8

1. ref ere-se ao v alor do imóv el, conf orme registrado no Sistema Integrado de Administração de Serv iços (SIADS).

Valor Patrimonial Pontuação Total
Até R$ 1.000.000,00 2

4

1
2
3
4

1. indica a quantidade de ambientes de atendimento ou de pav imentos onde são realizados os atendimentos aos contribuintes pela unidade.

Tabela 8 - Valor Patrimonial do imóvel da unidade

Até

Acima de
1. quantidade média de atendimentos realizados no período de 1 (um) dia pelo Centro de Atendimento ao Contribuinte (CAC), de acordo com o Sistema de Apoio ao 
Gerenciamento do Atendimento (SAGA)

Tabela 7 - Quantidade de ambientes de atendimentos do imóvel
Quantidade de 

ambientes 
Pontuação Total

Postos 
Diurnos 

44h 
segunda 
a sexta-

feira

Postos 
Supervisor  

Diurnos 44h 
segunda a 
sexta-feira

Postos 
Supervisor  
Noturnos 

44h segunda 
a sexta-feira

 Vigilância ARMADA SUPERVISOR Vigilância DESARMADA 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segund
a a 

Sexta-
feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segund
a a 

Doming
o 

Postos 
Noturno
s 12x36h   

Segund
a a 

Sexta-
feira 

Postos 
Noturno
s 12x36h   

Segund
a a 

Doming
o 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segund
a a 

Sexta-
feira 

Postos 
Diurnos 
12x36h   

Segund
a a 

Doming
o 

Postos 
Noturno
s 12x36h   

Segund
a a 

Sexta-
feira 

Postos 
Noturno
s 12x36h   

Segund
a a 

Doming
o 


